
CADERNO 7  3SEGUNDA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2013

ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL/SERVIÇO SOCIAL

CANDIDATO SOLICITAÇÃO PARECER DA BANCA 
EXAMINADORA

Lauriene  Silva 
da Costa

Questionamento 
sobre o item 
2.3 do Edital 

111/2012-UEPA

Indeferida pela Banca 
Examinadora

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM NEFROLOGIA/ 
SERVIÇO SOCIAL

CANDIDATO SOLICITAÇÃO PARECER DA BANCA 
EXAMINADORA

Carla Caroline 
Barisão de 

Souza

Reavaliação da 
documentação 

entregue

Indeferida pela Banca 
Examinadora

ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL/TERAPIA OCUPACIONAL

CANDIDATO SOLICITAÇÃO PARECER DA BANCA 
EXAMINADORA

Andiara 
Ferreira dos 

Santos

Revisão da 
pontuação 

atribuída na 2ª 
fase

Indeferida pela Banca 
Examinadora

Zeneide 
Nazaré Lima 
dos Santos

Revisão da 
pontuação 

atribuída na 2ª 
fase

Indeferida pela Banca 
Examinadora

ATENÇÃO Á SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA/TERAPIA 
OCUPACIONAL

CANDIDATO SOLICITAÇÃO PARECER DA BANCA 
EXAMINADORA
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O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de fevereiro de 2013.
MARÍLIA BRASIL XAVIER
Reitora da Universidade do estado do Pará

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490470

PORTARIA: 612/2013
Objetivo: conduzir servidora desta IES, ao Campus de Igarapé-
Açu.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
IGARAPÉ-AÇU/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58995581/ALEXANDRE NELSON FURTADO E BRANCO 
(MOTORISTA) / 0.5 Diárias (Completa) / de 21/12/2012 a 
21/12/2012<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490473

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 466706
PORTARIA: 5025/12

Objetivo: ministrar disciplina pelo PTP.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
XINGUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58785601/KATIA BARBARA DA SILVA SANTOS (PROFESSOR 
SUBSTITUTO) / 8.5 Diárias (Completa) / de 09/01/2013 a 17/01/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

CONCESSÃO DE LICENÇA CASAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490477

PORTARIA Nº 531/13 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDER, Licença Casamento a servidora SUSANA AZEVEDO 
SILVA, Id. Funcional nº 57213417-1, cargo de Agente 
Administrativo A, lotada no Núcleo de Controle Interno, por 
08(oito) dias, no período de 01 a 08.02.2013.
MARILIA BRASIL XAVIER
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

LICENÇA MATERNIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490480

PORTARIA Nº 530/13 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013
NOME DA SERVIDORA: PATRICIA CUNHA DE ALCANTARA
ID. FUNCIONAL: 5888649-1
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO
LOTAÇÃO: COORDENADORIA DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO 
- SANTAREM
PERIODO: 21.01.2013 a 19.07.2013
MARILIA BRASIL XAVIER
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

PROGRESSÃO FUNCIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490482

PORTARIA Nº 558/13 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDER a servidora TISCIANE MESQUITA LIMA, Id. Funcional 
nº 57214406-2, cargo de Agente Administrativo A, lotada 
na Diretoria de Gestão de Pessoas, Progressão Funcional por 
Antiguidade, período aquisitivo 2009/2011, para referência II 
da Classe A, do cargo de Agente Administrativo, integrante do 
quadro permanente de servidores Técnicos, Administrativos e 
Operacionais, da UEPA, com vigência retroativa a 24.01.2013.
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

DETERMINAR GOZO DE LICENÇA PREMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490483

PORTARIA Nº 522/13 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013
NOME DO SERVIDOR: TEOGENES BALDEZ CAVALCANTE
ID. FUNCIONAL: 2010976-1
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS II
TRIENIO: 16.03.1995 a 15.03.1998
PERÍODO: 01.03.2013 a 30.03.2013

DETERMINAR QUE O SERVIDOR GOZE DE 30 DIAS 
RESTANTES DE LICENÇA PRÊMIO, CONCEDIDOS ATRAVÉS 

DA PORTARIA Nº 669/12 DE 09.03.2012.
MARILIA BRASIL XAVIER
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA Nº 523/13 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013
NOME DO SERVIDOR: LAURA SOLANGE CORDOVIL VIANA
ID. FUNCIONAL: 5099153-1
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO B
LOTAÇÃO: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS II
TRIENIO: 12.09.1998 a 11.09.2001
PERÍODO: 04.03.2013 a 02.04.2013

DETERMINAR QUE O SERVIDOR GOZE DE 30 DIAS 
RESTANTES DE LICENÇA PRÊMIO, CONCEDIDOS ATRAVÉS 

DA PORTARIA Nº 1890/11 DE 30.08.2011.
MARILIA BRASIL XAVIER
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490036

PORTARIA: 034/2013
Objetivo: acompanhar casos de tráfi co humano e instalação do Pro Paz.
Fundamento Legal: disposto no art. da Lei nº5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ALTAMIRA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPO 
TECNICO) / 0.5 DIÁRIAS (COMPLETA) / DE 21/02/2013 

A 21/02/2013<BR
Ordenador: Fabio Jorge Carvalho de Souza

EDITAL Nº 01/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 490577

CONCURSO DE BOLSA DE CRIAÇÃO, EXPERIMENTAÇÃO, 
PESQUISA E DIVULGAÇÃO ARTÍSTICA - 2013

O INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ, fundação de direito público 
integrante da Administração Indireta do Governo do Estado do 
Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.319.513/0001-58, com 
sede à Praça Justo Chermont, 236, Bairro de Nazaré, na cidade 
de Belém, Estado do Pará, CEP: 66.035-140, aqui denominado 
simplesmente IAP, torna público que se encontram abertas as 
inscrições para o CONCURSO DE BOLSAS PARA CRIAÇÃO, 
EXPERIMENTAÇÃO, PESQUISA E DIVULGAÇÃO ARTÍSTICA 
- 2013, instituído através da Resolução nº 002/2011, do 
Conselho Diretor do IAP, publicada em 15.03.2011, com as 
alterações contidas na Resolução nº 001/2013, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado nº 32.342, em 22.02.2013, caderno nº 

06, página nº 07, a ser realizado com fundamento na Lei nº 
6.235, de 21 de julho de 1999, Lei de Criação deste Instituto, 
pelo seu Regimento Interno art. 46, § 1º, I, por este Edital, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
Estadual nº 7.601, de 09 de março de 2012 e demais legislações 
aplicáveis em consonância com a missão deste Instituto.
1 – DO OBJETO
1.1. Pelo presente Concurso, o IAP concede Bolsas a 
indivíduos e/ou grupos atuantes no campo das artes, inclusive 
portadores de defi ciência, os quais para efeito deste edital 
passam a denominar-se portadores de habilidades diferenciadas, 
residentes e domiciliados no Estado do Pará há pelo menos 03 
(três) anos a contar da data de abertura das inscrições, para 
o desenvolvimento e fi nalização de projetos nas áreas de 
criação/experimentação, pesquisa/critica e divulgação/mediação 
artística, desde sua concepção até o produto fi nal, considerando-
se as subáreas de pintura, escultura, gravura, fotografi a, 
audiovisual, instalação, performance, teatro, dança, circo, 
música, dramaturgia, conto, romance, crônica, poesia, história 
em quadrinhos, curadoria e ensino/aprendizagem das artes, em 
diferentes linguagens, mídias e suportes, sem distinção entre 
manifestações eruditas e populares.
1.2. Entende-se que as áreas citadas nos subitens abaixo, 
referem-se ao item 1.1, deste edital:
1.2.1. Projeto de Criação/Experimentação: o exercício de 
experimentações artísticas nas diversas linguagens;
1.2.2. Projeto de Pesquisa/Crítica: o exercício de atividade de 
caráter teórico-crítico nas diversas vertentes artísticas;
1.2.3. Projeto de Divulgação/Mediação: o exercício de 
atividades curatoriais, de ensino-aprendizagem e de itinerância 
nas várias linguagens artísticas; 
As propostas devem ser inéditas e seus objetivos e metas 
devem acentuar o caráter experimental da pesquisa, valorizando 
a inventividade e a inovação dos meios de produção, criação 
artística, para projetos inscritos conforme o subitem 1.2.1.
1.3. O IAP oferece até 30 (trinta) bolsas para o ano de 
2013, cada uma no valor bruto de até R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), para artistas, técnicos, produtores, educadores e 
pesquisadores, das quais, 40% (quarenta por cento) serão 
destinadas a indivíduos e/ou grupos oriundos dos diversos 
municípios do Estado, excetuando-se a capital, 10% (dez por 
cento) são destinadas a indivíduos e/ou grupos portadores 
de habilidades diferenciadas e 50% (cinquenta por cento) 
destinados a artistas radicados na capital, todos atuantes 
no campo das artes, a serem selecionados de acordo com os 
critérios estabelecidos neste edital.
1.3.1. Os percentuais de que trata o item anterior poderão 
ser remanejados, no caso de não premiação entre as áreas 
supracitadas;
1.3.2. Entende-se por portadores de habilidades diferenciadas, 
de que trata o item 1.3, os indivíduos e/ou grupos portadores de 
necessidades especiais efetivamente comprovadas.
1.4. Cada Bolsa de Criação, Experimentação, Pesquisa e 
Divulgação Artística terá a duração de 213 (duzentos e treze 
dias), de acordo com a seção 10 deste edital.
1.5. O IAP disponibilizará o texto deste edital e seus anexos, em 
sua sede, no endereço referido no preâmbulo deste edital, e no 
site www.iap.pa.gov.br.

2 – DO PROJETO

2.1. O projeto deve obedecer às seguintes especifi cações:
2.1.1. Ser inédito, referindo-se aos projetos de criação/
experimentação conforme descrito no subitem 1.2.1;
2.1.2. Ter sido concebido pelo proponente e/ou grupo;
2.1.3. Não estar vinculado a outro projeto de pesquisa, 
excetuando-se os projetos inscritos no subitem 1.2.3.
2.2. O projeto deverá ser elaborado com vistas a 
desenvolver todas as suas fases dentro do Estado do Pará;
2.3. Os projetos cuja realização ou apresentação do resultado fi nal inclua, 
de alguma forma, a participação de terceiros deverão relacionar seus nomes, 
especifi cando sua contribuição; e uma declaração fi rmada pelos mesmos de que 
estão cientes e aceitam participar do concurso, nos termos deste edital.
3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Os recursos necessários à realização do concurso e 
concessão das bolsas serão oriundos do orçamento vigente do 
IAP, obedecendo à seguinte classifi cação orçamentária:

PROGRAMA 1340
Revitalização, Preservação da Memória e 

Identidade Cultural.

PROJETO/
ATIVIDADE

6604
Implementação de Ações de Pesquisa e 

Inventário do Patrimônio Cultural.

4 – DAS INSCRIÇÕES E ANÁLISE DOCUMENTAL
4.1. As inscrições deverão ser efetuadas de acordo com as 
condições assim estabelecidas:
4.1.1. As inscrições para o presente concurso permanecerão 
abertas no período de 26 de fevereiro de 2013 a 11 de abril 


